
Região 4. anata/p

A ter 51/1015, de 9 de Junho, que aprova o novo Regime Juridico do Serviço Pooireo de Transporte de

Passageiros mmm enquadrasse numa perspetiva de mudança de paradigma no que aos transportes

publicos diz respeito, nomeadamente na reivrndieada descentralização das competências centrais de gestao

ao sistema de transportes po'tstreos e, norna toetea intermoniooat, na possioiiidade de criaçao de um

modeip partiinaop, atraves do contrato rnteradrninrstratrvo de deiegatao de competências.

Notas Introdutória

Sabendo que na maipna dos municipios coexistem semçps de âmbito municipal, intettnonioipai e rntet-

regronat, a capacitação das autoridades de transportes com a escaia suptamunreipai permitira privitegiar

uma gestão integrada da rede, evitar o ptaneamento e cpntrotoaiizaçao de redes redundantes, evitar a

repttcatao de 11 autoridades de transppttes monrerpais e a mottrpneaçap de intervenientesrintertoeotores

eom os operadores que poderá ser gerador de incongruências, resottandp numa otimização de recursos

nomanps, teenotoeieos e irnaneeiros e tevando a um maior ganho de eticaeia na gestão e na despesa

poetrea, propiciando um metnor servrto aos cidadãos

No caso concreto da Região de Aveiro, tendo sempre por retereneia eamom o pioneiro PiMTRA , ptana

intermunicipal de Mobilidade e Transportes da Região de Aveiro (2011), Vêm sendo criadas as condições

para que, no contrato a celebrar. estejam prevrstos poderes para a organizaçao e ptaneainentp regional do

sistema de transportes, bem tomo para o desenvpiwmento dos estudos de base e trabalhos inerentes a

pastenor tontratoairzatao da rede no âmbito da Comunidade intermunicipal, reierencrada e alustada aos

Municipios que a integram,

Sobre a iondamentaçâo dos requisitos de transierênma de Compalêntias prevrstps no no 3 do art.“ HS ” da

Le|7512013,de12 de setembro importa referir que:

. Responsabiiidade Financeira & Saivaguatda do não aumento da Despesa cidoai:

Uma vez que nao e conhecida a informaçao eprnpieta sobre os custos e receita assocradas a prestação dos

serviços de transportes de passageiros, nao e possivei nesta iase, prpeeder a urna ana'tise de impacta

eeononnco financeiro eonsrstente e tomo tai, salvaguardasse no dausoiadu do eontrato interadmi'nistrauvo

o cumprimento do requisito de nao aumento da despesa po'pirca globais

uma vez que os operadores de transporte são oorrgados a reaiizar o registo dos custos diretos e indiretos da

operação no sistema de iniprmaeao de ambito naeionai [de aeordo com o previsto no artigo no ao msm»),

admite se ser possivei começara ter aeesso a esta informação a partir do imai do Losemestre de zeta.

Pretendendo se assegurar o principio ptasmado na atinea ai do n a 3 do art.” 115, condidonasse a reaiizaeap

de aiustes a oferta de transporte púoiiep mediante a nao imputação de saido negativo de aumento dos

custos ou redução das receitas do serviço pooiieo de transporte de passageiros, Por outro tado, remetesse

para a necessidade de acorda escrito entre as partes, quaiquet açâo relativa ao estaoeieeimento de

potigaepes de serviço pupiico que represente ou possa representar, aumento da despesa popiiea giooai, o

quai incidirá sobre a modaiidade da imposi o, em concreto, de obrigações de servrto po'tanco aos

operadores e sobre a adoção do modeio de iinaneiamento devido petas compensações a que se refere a

artigo 1417 de msma

Cunli 'in i—ieradnnmstraiwo Anromdu no (museum intmntnirinoi dt 21 de iiuveiTLru de uma
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1 O aumento da ehdência da gestão dos remrsoi & DS ganhos de eíkáda riu exercício Áas
competencias

A importancia da coordenação das necessidades e objetivos dos municipres que compõem a ORA, no caso

das ouestoes da mopitidade, obriga a uma vrsao gtooat que poss-oitite a articotaçao das redes e dos Serviçm

de transportes pu'oticos.

A Let 51/2015, de v de )unhn, que aprova o novo Regime Jun'dico do Serviço Puotico de Transporte de

Passageiros (RJSPTP) enouadrase nuina perspetiva de mudança de paradigma, no que aos transportes

públicos diz respeito Com eieito e' de assinatar a intençao de metnorar a mopitidade dos cidadãos atraves

de atteraco'es sigmiicativas aos modetos de gestão eXistentes, nomeadamente, através da possraitidade de

criaçao de um modeto partrtnado, construido em conjunto petos municipios e petas entidades

intennun' ipais, com a deteeaçao de competências dos primeiros na segunda,

A oetegaçao de competencias na me permite considerar eannos de eficacia ao nivet do oesenno das redes

e promoçãn oa mtermodatidade, ao mesmo tempo que otimiza o ca'tcoto do custo, tendo em consideraçao

as necessidades de mooitidade e os recursos disponiveis e promovendo uma maior equidade e coesao

territortat, tendo em consideração a escata interinunicipat.

Finalmente a capacitação das autoridades de transportes com a escata supramumupat perrrntira' evrtar

sobreposições e a reierida soprecompensaçao ou as compensações insuficientes, promovendo um “mix" das

carreiras rentaveis e deiicita'rias a escata da região (ou de partes desta).

A articotacao entre os Municipios e a ORA possibilita concitiai “rnacro decrsoes" visando a eficiência

economrco-tmanceira, a sustentaortidade do srsteina e nivers superiores de ooatidade do sistema de

transportes, atraves da adoção de sotuçoes eiiçienres, nomeadamente com a possioitidade de considerar

serviços compteinenrares de gesrao, iniorinacao e apoio ao ctiente, mas também desenvotvendo propostas

rnovadoras de transportes e serviços, so possiveis com uma abordagem coniunta e coordenada que

identifique os projetos etegiveis e renraoitize os recoisos disponivers

. A articotaçao entre os diversos niveis da admmrstracào pupttca.

Tendo em conta a abrangência territoirat dos semcas de transporte puotico existentes, verificasse que, as

carreiras de ampito municipat correspondem apenas a uma parre da oferta de transportes cotetivos (cerca

de me das carreiras que servem a cm seo moni pais], e que uma parte signriicatrva das carreiras são

intermunicipais tcerca de 10%) ou interrreginnais (cerca de 40%),

Neste contexto, em que na generatidade dos concetnos mexvslem serviços de empiro monrcipat,

mtermpnicipat e interaegimat, o ptaneamento das redes imptica a aiticutaç'ap entre diferentes autoridades

de transportes, sendo recomenda'vet que as competencias sejam assumidas sopretodo peta URA, de modo a

privitegiar uma gestão de rede, evirai a inuttipticacao de intervenientes/intertocotores públicos com os

operadores e eVitar o planeamento e contratuatizacao de redes redundantes oo desanrcptadas. com

possivers impactos nos níveis de despesa pública a suportar em futuros contratos, Nesre contexto, o

contrato inreradministratrvo de detegacao de competências, designadamente nas ctaosulas ia o (deveres de

informação) e 19.“ (cotaporacao rnstrtocionat) satvagoarda os mecanismos de cooperação, estapelecendo

que no exercício das competências por parte da (IRA existam os deveres de iniormacao e sotieitaçao de

parecer previo dos municipios mais direramente envotvidos em retaceo as decisões a tornar, que sera'

vrncutarivo no que se refere a Serviços de amoito monicipat.

Contrate, iiiteradiiiiiiistiatiso A;.rmodu iie corsemo irteimtrit -t de 1: de imvçmpio de mira



CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE CONIPETÉNCIAS

DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

Entre

Primeiro outorgante; Munlmpio de OLIVEIRA no BAIRRO, doravante designado de Municipio, pessoa

coletiva no 501128 m. com sede na Praça do Municipio , 17707551 oliveira do Bairro, neste ato

representado pelo Presidente da camara, Duarte dos santos Almeida Novo, que intervem neste ato em

cumprimento da deliberação da Assembleia Municipal de 19 de Fevereiro de 1015 que autorizou a

celebração do presente contrato interadrninistrativo tcr amgo zs.a n.o1 alinea K) da tei no 75/2013, de

iz de Setembrn),

E

segundo outorgante comunidade intermunicipal da Região de Aveiro, doravante designada como ORA,

pessoa coletiva n = 508771935, com sede na Rua do [arma no 10, 3800 iz7 Aveiro, neste ato representada

pete Presidente do Conselho intermunicipal, Jose Agostinho Ribau Eita/es, no uso dos poderes que me

sao conieridos pela alínea b) do ri " i do artigo 22 o dos statutos da Comunidade intermunicipal da Regiao

de Aveiro, puolicados no Diario da Repuplica, ii serie, n o oo de zo de março de 2014 e como se venha na

ata no i do Cnriselhn intermunicipal de 19 de outubro de mis, que intervern neste ato em cumprimento da

deliperacao do Conselrio intermunicipal de ti de novembro de um. que zprnvnu a deliperacáo do

presente contrato interadrninisiratiuo ao apngo do amgo eu o, na i, alinea ir do Anexo l à lei no 7s/zai3,

de iz de setembro,

E considerando que

a a tei n “ sz/zms, de 9 de iunno, aprovou o Regime Juridiw do Serviço Púbhw de rransporte de

Passageiros “usem, estapelecendo o regime aplicável ao planeamento, organizacao, operaçao,

atriouicao, tiscalizacao, investimenm, iirianciainento, divulgaçao e desenvolvimento do serviço

puplico de transporte de passageiros. por modo rodoviario, fluv-al, terroViario e outros sistemas

guiados. incluindo o regime das oprigaçoes de serviço público e respetiva compensação;

B. Nos termos do RJSPTP, os municipios sao as autoridades de transportes competentes quanto aos

serviços públicos de transporte de passageiros de amoito municipal,

(. a uma e', desde zzruzrzoio, a autoridade de transportes competente quanto aos serviços puoticos

de transporte de passageiros intermunicipais que se desenvolvam integral ou maioritariamente na

sua respetiva area geugráfica, nos termos do artigo 7o;

D As autoridades de transportes podem acordar entre si o exercicio partilnado de parte ou da

totalidade das competências que liies estao cometidas, bem como a delegacao, designadamente

através de contratos interadministrativos, total ou parcial, das respetivas competências noutras

autoridades de transportes-,

E os contratos interadrninistrativos tem por ooieto a identiiipecao das condiçoes em concreto que

asseguram o efetivo exerdcio das atribuições e competências partilhadas ou delegadas;

F As Partes consideram que através da celebração de um contrato interadminisuativo, na area da

serViço públim de transporte de passageiros, se promoverá uma maior eficiencia e gestao

sostenta'vel do Serviço puplico de transporte de passageiros, bem como a universalidade do acesso e

a qualidade dos serviços, a coesão econômica, social e territorial, o desenvulvirrierim equitiorado do

setor dos transportes e a articulação intermodal;

e importa assegurar a continuidade e evitar roturas na prestacao do serwço público de transporte de

passageiros às populacoes, seni preiui'zo da necessidade de se procurar (antiriuamente promover

uma maior eficiencia da sua gestao e exploração;

Cori _zu inte—adii-iinciierivn Anrnvzdo nn Cantelli) intermunicipal de ti de nnxembfn de luta
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Éacnrdado e recrorooarnente acette o presente contrato ínteradmv'mstrauvo, aoronte oesrgnooo (ano
Contrato, que se rege petas cta'usutas segurnres:

Capítuto t

Dtspostcõis GERMS

cta'usuta « *

Naturera

o presente doournenro tern a natureza de contrato Interaornr'nrstratwo oe detegaçao oe eomoerencras e e

ourorgooo nus terrnos previstos nos artigos e o n o 1 e 10.” oo Regnne Jurídvm oo Systema Púhlvw de

Transporte de Passageiras, conjugada com o dvsposto nos artrgos na." a tua e 128,“ a no.” da Ler' n v

75/2013, de 11 oe Setembro, que aprovou o regrrne junorco das autarouras toears, aprovou o estatuto das

entroooes rnterrnunrcrpors. estaoeteceu o regrrne Jurt'oreo oa transferenera de eompeteneras oo Estado para

as autarouras tocars e para as enrroaoes rnterrnurrrerpats e aprovou o regrrne jurr'orco oo assoeranvrsrno

autarqurco

ctáusuta z =

como

«. o Contrato tern por ubjetn a oetegação oe competêncvas oo Munrerpro oe ouvem DO Bruno na

URA, retoeronooos (um o srsterna oe mobmdade e o servrço pu'otr'co de transporte de passagevms oe

abrangeneta munrcroat.

o contrato abrange as segurntes areas

ar nennrção oos anelvvos esrrote'greos dn srsterna de rnobrtroooe,

or ptaneornenro, organrzoeão, operação, atrvbmçãn, fiscahzação» ynvesumento, vrnanoronrento,

orvutgoçoo e oesenvommento oo servrço auotteo de transporte de oossoger'ros,

ctáusutã asa

coreanos esrrotegroos e princípios ger -

1. A atuação nas partes, na execução do presente Contrato, vrso a prossecução dos objelvvos oe

eftuêncía e gestão sustentávet do serviço pobheo de transporte de passagerros, devendo ser

garantroa o groouat rrnptenrenroção de um rnooeto concorrencial» rransparenre e nao

otserrnnnotorio, aeessr'vet aos dwersos operadores oe transportes

1 As partes eornprornetern—se arma, na execução do presente Contrato, a promover a gestão e o uso

errorente aos recursos púbhcos, a Promoção da unwersalvdade do acesso e oa quatroaoe oos

servrços, a coesão economrea, sorrot e terrrtonot, o oesenvotvirnento equlnbrado do setor aos

transportes e a artteutação intermodal» tendo em eonsroeraçoo os otsjetwos esrrare'greos oo srsterna

oe moortioooe enuneraoos em seoe do Plano mterrnunreroat oe Transporres para a Reglau de Aveiro

3 A negocroeão, eetebroeoo, execução e cessação oo presente Contrato ooeoeoe aus segurntes

pvmcípíos

rlguamade;

Não otserirnrnaçao;

'Establhdade;

Prosseeução oo interesse púbtteo,

contrnuroaoe da prestação do servrço pubtrco;

, Necessrdaoe e sutr'cr'ênora aos recursos

com em W'ôdeWerxlràUx/n Arvw'eurr rc ( em tnternrusrtroot oc zt ne novembro de um
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Capítulo H

ATRWBUIÇÓES E COMPETÉNUAS

clausula A)

Organização, praneornento, desenvotvtrnento e artreuratao

r :; Munrer'pro de ouvem no BArRRo detega na URA, no que resoerta ao servrço ouotreo de

transporte de passaeertos de ãmmLu monrerpat ou que se desenvotvarn, mlegral ou

rnarorrtarronrente, na área geogranoo do seu terrrto'rro, as tompetentras de organrzasão,

ptaneanrerrto, desenvolvrrnento e artroptaçao das redes e Unhas do servr'eo pootrto de transporte de

passagerros

z e Munvdpw de ouvem uma oetega na cm, no que resperta ao servrço púotr'co de transporte

de passagevws de morto nronrerpat, a tompetentra para promover a anreotaçao dos servreos da sua

eonrpetentra torn os servrços da eornpetenera de outras aumndades de transporte, desrgnaparnente

ern áreas eeogra'rroas adracerrtes e com os servreos realizados atraves do modo ferrnvíánn

; o Munror'pro de ouvem DO BArRRo delega na URA, no que resperta ao servreo púbhcn de

transporte de passagerros de amorto mumcvpal, a competencra de avalvar os nr'vers rnr'nrmos de

servreo pÚbUco de transportes passageiros, nos termos do artrgo M“ do rusprp.

4 () Mpnrtr'pro de OLWEIRA no turno e responsavet petos eqorpanrentos e rnrraestrdtdras de

transporte, tontrnoando a ser responsavet pera rnstataçao e destotaçao de abngos e paragens de

aotoearros nas tooatrzaçoes netessarras 'a operacmnohzação dos servreos de transportes pdotrtos,

devendo como tal, artreooar se com a CARA neste processo.

Cláusula 53

Exproratoo do Servico público detronspone de passageiros

r, () Mumdpw de ouvem no BArRRo detega na chA, no que respeyla ao servreo poptroo de

transporte de passagerros de amorto monrer'pat, a eornpetêntra para a Pxpmvação atraves de meios

proprros e ou da atrroorçao a operadores de servrço pdotrco, por mero da eeteoraçao de eontratos

de servrço pdotrto ou mera aotorr'zaçao, do servr'ço paohto de transporte de passagerros, nos termos

do www,

2. Nos tasos tegatrnente previstos, poderá a URA recorrer a adrudrtaçao da exptoraçao do servrço

pobtroo de transporte de passagerros por aroste drreto ou prorrogação do prazo de drn determinado

eontratp de servrço pdotrto, rnedrante atordo com o operador de serviço públvcn

3. A seteeao de ouatqper operador de semço pu'otroo deverá observar o regrrne rdrr'arco estaoeteerdo

no Regdtanrento (CE; n.“ 1370/2007, do Partarrrento Europeu e do conselho, de 23 de outubro de

1007, relatrvo aos servrços poblrcos de transporte Yerrnvv'áno e rpaovra'río de passagerros, e no

coorgo dos Contratos motrtos, sem prejuízo da drsposto no rusvw.

Cláusula & “

rnvestrrnerrto nas redes, eaurpamems e ronaestrpanas

As Partes outorgantes poderao, sempre que se mostre tonvenrente, acordar na reatrzaeao de

rnvestrmentos coroorrtos nas redes, eoorpanrentos e rnrraestruturas dedrtodos ao servvço pootrop de

transporte de passagerros, sem ptet'drzo do rovestrroento a realrzar petas operadores de servrço

público,

(. , XVMU rnreraarr rr—rs retrvo Aprovado nt: to—setrro rnte—r—rrmrrrpot de n de nov ru de no
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cia'usuia 7)

Determinação das obrigações de serviço pubiico

o Municipio de otiVEiRA no BAiRRO deiega na CiRA, no que respeita ao serviço públim de

transporte de passageiros de âmbito municipat, a competência para determinar as aorigaçoes de

serviço pu'olico ao operador, as quais devem ser iorinuiadas, tendo como base um estudo

especifico, de modo a oasear se em eiementos especificos, ooietivos e ouantiiicaveis,

a deiegacao da competencia prevista no numero anterior tica, parem, cnndicionada a ceieoraçao

de acordo escrito entre as Partes, o duat int—idira' spore a modahdade da imposiçaa, em concreto,

de oorigacoes de servico puotico aos operadores e soore a adoção do modeto de financiamento

devido petas compensações a que se reiere o artigo 24“ do RJSPTP

o pagamento de compensações relativas ao serviço puoiico de transporte de passageiros, cuia

expioracao tenna sido atriouida antes da entrada em vigor do msm, deve ser iprmaiizado e

regutado, mediante contrato a ceteorar entre o Municipio de OLWEVRA no otimo e o operador de

servico pu'oiico, nos termos do artigo 20 e seguintes ao RJSPTP.

o Munidpin de out/EIRA no BAiRRO comprometerse a entregar a ciRA, uma copia do contrato

reierida no ponto anterior

ciáiisdta E,“

Financiamento

o Municipio de OLWEiRA DO BAiRRo deiega na cm, no que respeita ao serviço pi'iotico de

transporte de passageiros de âmbito municipat, a competencia para proceder ao financiamento do

serviço pi'ioirco de transporte de passageiros e ao financiamento das oprigaçoes de servico pu'oiico e

das compensacoes peia disponioiiizaçao de tariianps sociais ooniiicadas determinados pela

autoridade de transportes

Sem preiiiizo do disposto nos instrumentos contratuais que reguiam a exptoiação do serviço puotico

de transporte de passageiros, as Partes poderao acordar o estaoetecimento de mecanismos de

financiamento, nos termos legais, das obrigacoes de servico puoiico de transporte de passagenros da

sua competencia que impiiouem, designadamente> a aietacao do produto das receitas

estaoeiecidas no artigo tirado RJSPTP:

a Receitas tariianas geradas peio servico púoiico de transporte de passageiros, quando

constituam receitas proprias das autoridades de transportes;

o Receitas proprias provenientes da venda de cartoes de suporte, nos termos definidas peia

respetiva autoridade de transportes,

c Receitas de outras atividades, designadamente de estacionamento;

ti, Receitas decorrentes de taxas cobradas como contrapartida do exercicio das funções de

organização, supervisão, iiscatizacao e prestação de EEWVÇDS reiativns ao sistema de

transportes puoiicos de passageiros de âmbito municipai, intermunicipai e Intersregionai,

oem corno destinadas a manutenção e desenvolvimento dos sistemas de transportes

pu'oiicos de passageiros:

e. Metaçãu de parte das receitas de contriouicoes ,a existentes, nos termos da iegisiacao

apiica'vel;
i Receitas provenientes de comparticipacao nas mais vaiias e exieiiizitidades positivas

atrrpuiveis ao sistema de transportes e que oeneiiciem outros setores,

g, Receitas de expioracao comerciai e puoiicidade nos serviços puoiicos de transporte de

passageiros;

n Receitas de contrapartidas financeiras peio direito de eapioraçao de serviços puoiicos de

transopne de passageiros;

i, outras receitas decorrentes da eventuai operacao de serviços intermediarios,

designadamente de canais de venda ou servrcos conexos

ctintiitn intêiadminiSÁh-IHVU' ÃQYUXuAÍU iio ctiiseino iiiteintiiiic sai de li iir— iieieniisre de me

(i
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A crração das taxas, prevvstzs na alr'nea dr, (nmpetvrá ao Mumdpío de OLIVElRA DO BAlRR ,

eonstrturndo recelta a ser entregue à URA nos termos de acordo espeerrreo a eeleprar entre as

partes.

4. o modelo de aprovação, qumdacão, cobrança das taxas reíerldas no n.o 3 pela Primerra outorgante,

a rrxaçao da percentagem, oem como do procedrmente da entrega da reeerta ao Segundo

outorgante, será derrnrdo através de acordo eserrto a eeleprar entre as Partes outorgantes.

5. As reeertas prnvementes do Fundo para o Servreo Público de Transportes prevrsto no Artrgo 12“ do

msm tonstrturra recerta a ser transrenda pelo Monreípro de OLWEIRA no BAlRRO para a (IRA nos

termos do ter no szrzurs de 9 de uma

Cláusula 9 '

Responsabilidade nrraneeira e salvaguarda do não aumento da despesa global

l. A presente delegasao de competências rege-se, em todas as soas açôes, pelo cumpnmento do

ponto 3 a do artvgu 115 o da Lev 75/2003 de 12 de setembro, no que se reíere ao Não aumento da

despesa po'plrea glopal.

2 Qualquer ação solrcrtada ou oromovrda por qualquer uma das partes que represente nu possa

representar aumento da despesa públvca global deverá ser objeto de contrataçao espesrnea,

respertando os requlsvtos unirmos e O respemu quadro legal em vaur.

clausula la a

Determinação e aprovação das «exames lzr'vfár'lns

l. o Municypvo de OLlVElRA DO owna delega na me, no que resperta ao servreo pdplreo de

transporte de passagerros de amprto munrerpal, a competencra para a deterrnrnaçao e aprovaçao

dos regrmes tarrtarros a vrgorav no amorto do sevwco público de transporte de passagerros, desde

que assegurada a conlorrnrdade com a portena a que alude o artrgo lw n a 1 do RJSPTP.

2 o Murntr'pre de ouvem ou amam delega na URA, no que resperta ao serviço publico de

transporte de passagerros de âmbvtn munierpal, a competêncla para a defirução dos tr'tulos de

transporte a drsponrprlrzar, pern (amo a defr'mcão das regras espetrrreas aplicáveis aos sistemas de

transporte rntetrgentes, desrgnadarnente a gestao do sistema de bnhéuca, a drsponrprlrzaçao aos

utrlrzadores de tartoes de suporte e distrlbulçãn da respetiva reterta e a recolna, dvspombílização e

tratamento da rnforrnaçao, nos termos do artrgo ao o, nta 2 do RJSPTP,

3, Sem prejuízo do drsposto no número anterror, a cm derera assegurar a consulta do Munrer'pro de

ouvem no BAIRRO relativamente as propostas e opçoes tornadas, pern como sopre as propostas

de erraçao de novos trtolos rnonornodars que os operadores de transporte vennarn a propor, nos

termos do artrgo 39 “, n.o r do RJSPTP.

A o Monrerpro de OUVElRA DO BAlRRO deverá analisar as propostas a que se refere o número arrterror,

oodendo propor ajustamentos a proposta da cm e ou do operador, desde que estas nao

provoquem» glopalmente, um saldo negativa decorrente da redução das reeertas ou do aumento dos

custas do servvçn poplreo de transporte de passagerros

ss Caso o Monrcrpro de OUVElM um uma não se pronuntre num prazo de «0 dla: uters apos

notrntaçao para o efeito, presume se a sua concordancia quanto as (ondrcões a estabelecer para a

exploraça'o do ser-neo pu'plrco de transporte de passagerros.

conttalo lmevadm'nlsllahvo Aavovado lm :cnsrllro rnrornu— rnptl de zl ee cvrrnum de zm

x
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3.

cta'osota H.“

Race ento de Contrapartmas

o Munrcrpro de (nuvem no mmo oetega na cm, no que retoerta ao sewrco poonco de

transporte de passagetres de âmbito munínpal, a competência para receber contrapartoas

Financeiras pela ambuíçãu du dvrevto de exploração de Serviços públyms de tranxporte de

pessagerros, petes operadores de serwço pubum, nos termos do respetwo enquadramento Legat

aptrea'vet e das regras dennrdas atraves de acordo escmo a eeteorar entre os eutorgantes,

ctáusuta tz?

Autorrzaeao para a manutenção do regime de exararaçaa a «tem pmvísõn'n

o Monmpuo de (nuvem DD uma detega na URA, no que respette ao servwo pubhco de

transporte de passagerros de amtnto munrerpat, a eornpeténcra para, por razões oe rnteresse

púbuco, autorvzay em regrme de exploração provisona, as earrerras carregadas no srsterna nac-onat

de informacao (amem,, desde que estas cumprem os cntérros de vaudaçãu dennrdos oeta cm e

pela Municlpv'o de ouvem/t no istmo, não podendo o respetrvo prazo de vigêncva terror'nar, em

caso atgorn, apos 3 de dezembro de 2019.

o Monteipre de ouvem no BMRRO oetega na URA, no que resperta ao &ervvco púbuco de

transporte de passagerros de arnprto rnunm'oat, e eornpetencra para, durante o prazo de wgêncva da

autunzaçãu, e após requerimento do operador de servxço púbhcu, aprovar (: alustamenw das

respetrvas condições de exotoraeao em Funcao da procura, de modo a garantir a eno-ema e

sustentabrtrdade da rnesrna e sem Prejuízo da aoronzaç'ao de Serviços de transporte «texr'vet ou de

servrços complementares ou de Subsmulçâo.

a Munierpre de ouva DO BMRRO detega ne ORA, no que resperte ao serviço púptreo de

transporte de passagerres de âmblto munrcrpat, a competêncra de pubumacão no Elke da URA das

aulonzacões provlsdnas concedvdas

tontroto m*mad'u 'Mrauvn Aprovada no zontetno ntterrrtnr_rprt de 21 de novemmo de 70'5
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Capítulo III

TRANSPORTES FLEXÍVEIS E TRANSPORTES ESCOLARES

Clausula m

Transportes "exit/els

1 As partes acordam que, tenoo em conta os opletrvos estraléglcos subjacentes ao presente Contrato,

a exploração do servlço poolreo de transporte de passagerros no Alunler'pro de otlvgllm Do BAIRRO

poaera adotar a modalreaoe de servlços de transporte tlexr'vers, nos termos da leglslação aplreavel,

em rotas & hnrános que não lusllfl'quem a reallzação de serviços de transporte regulares

2 O Mumcl'pln de OUVEIRA DO BAWRRO delega na ORA, na que respella ao Servlço públlco de

transporte de passagerros oe amorto munrcrpal, a competencla para aprovar a convolaçáo em

explnração do serviço de transportes po'plrco regular em llexr'vel ou mrsto, nos pasos em que se

venfl'que o requerlmento ao operador

cláusula M *

Transportes escularES

As Partes poderão vlr a acordar a reallzaçãu de transportes escolares no Munícipvo de otlvisA no

somo, designadamente através de servr'eos especiallzados de transporte estolar, de Servlços de

transporte regulares ou através de servrços de transporte tlexlvers

Capítulo IV

INSTRUMENTOS DE PLANEAMENTO E DIVULGAÇÃO

clausula lsva

Inquéritos a mohllmade

l. o Munlclpro de otlvElRA no BAIRRO delega na 0le a compeléncla para proceder a realização de

rnqoe'ntos a mnbllldade no ãmbl'lu da respetlva area geograllca, os qoars devem ser realllados com

uma penoorcroaoe mlnrma de lo anos, e desejavelmente, de 5 anos

1. A ClRA fornecerá ao Munrelpro de ouvem no BAIRRO os resultados dos rnqoentos a mublhdade que

abranlam a respetwa área geográfica

clausula lota

Promoção da adoção ae lustrumemus de planeamento de lranspurles e dellmçiu do modelo de «nanclamenta

l. o Municl'plo de OLlVElRA no BAlRRO olsponrorllzara todos os rnstromentos de planeamento de

amplto munlcrpal que sejam ateus a um para o planeamento das redes e llnnas de servlçu publico

de transporte (Ie passagerros, ncmeaaarnente, e sempre que dlsponl'vel, o Plano Dlrelor Munlcipal

em Vlgor, o Plano de Mobllldade e Transportes, o Plano de Promoçao de Acesslorlrdade para Todos,

ou outros instrumentos de planeamento que tennam sldo desenvolwaos no amolto monrerpat

conlratc lntermmrnvstratno Armada nn tonsalnu llltleullupaÁ ne zl ao membro de zuro

9
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2 :; MuniEípln de OUVEIRA no BMRRO aetega na chA, na que resperta ae servreo pública de

transporte de passagerros de ãmbvlo monrtrpat, a competência de desenvetvrmente dos

mstrumentos de ptaneamento das redes de transportes, nomeadamente do Rtanp cperaeronat ae

Transportes que aoranra a sua área generarrca e no qual esteram dermrdas as oarrgações de servree

públrco e respetrvos custos

;* o Mumdpm de pLWErRA no BArRRo deteea na ORA, na que resperta ao serviço DúblKo de

transporte de passagevrus de amartp monrerpat, a competenera de elaboração e apresenlacão dos

esmdus de rrnpaeto rrnaneerro necessános ae rmanerarnento do srsterna de transportes públvcns.

Cláusula 173

Dwanação aa serviço pública ae trauspnrle ae passaggímrs

« :; Mumcípia de otrVErRA no BMRRO dataga na CJRA a competêncra de srstemanzaçáo da rnrormaçao

neEessána 'a adequada arvutgaçao du sen/rca pualreo ae transporte de passagerros de âmbrto

munícvpaL, se passívet assente em ferramentas teenetu'grtas que prnmuvam a amanzaçao cuníínua

da rnrermaçae aos passageiros e a adequaaa (empreensão das redes de transporte que servem a

area geogra'rrca ae munrerpro por parte dos passagerros,

1, o Mumcv'pvo de otrVErRA no sArRRD (emprnmelerse em garanw a adequada orvutgaçao das

materrars rnrormatrvos nos equrpamentps e vníraestrumras de transporte que esteram sob a sua

mteta.

;* As Partes outorgantes poderao acordar na realrzação de rnrcratrvas eenruntas de promoção e

arvutgaçae dn servvçn pu'atreo de transporte ae passagerros,

Capituto v

ARTICULAÇÃO ENTRE AUTORrDADEs DE TRANSPORTE, DIVULGAÇÃO E DEVERES REcíPRocos

Gausma 18 -

Deveres de rnvorrnaçaa

1. Cada uma das Partes rnturrna a outra de quarsquer cvrcunstindas que cheguem ao seu

(unhemmentu e que passam afetar os respetrvos rnteresses na eXeEuçãu do Contrato, de acordo

cum a pnnerpre aa boa re e colaboração rnstrtucronat

1 Cada urna das Partes rnrorrna a outra de quarsquer circunstânnas que prevrsrvetmente impeçam uu

possam W a rmpedvr o (umpnmentu ou o cumprimento tempestrvo ae quanuer uma das suas

obrvgações

Cláusula 193

Cnlnburaçãn Insumo—mr

r. o Munidpvo ae otWErRA no sArRRo obngarse a dar conhecvmemu, a URA, de quavsquer

Evrcunstãncvas que rmpnouem a alteraçãn de servreos ae transporte púmrto a aprovar ou Já

aprovados.

[mma'u rntermr rrstrsnvo Apm-vam) m tarsnmo «ntornumtmal de 21 :e rmembm ne zm

IU
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2, o Mumtlpro de ouvelRA no BAIRRO poderá, a qualquer momento, no que respeita ao servrço

pdolrto de transporte de passagetrds de âmbtto geográíleu do respetrvo mumclpro, consultar od

solycvtar informação sobre os proeedr'mentos relattvos a outorga das autonzaçoes provrso'nas,

tontratos de serviço pdblreo, prorrogaçao de contratos de servrço público, ajustes drretos, ou de

alterações efetuadas em serviços de transporte público ra aprovados, dll outras matérias no amorto

geográfica do respetrvo mllnier'p-o, nos termos do presente contrato, desde que estejam sob

eumpetêncva drreta da URA.

3. Sempre que a em proceda a celebração ou alteração de contratos de &ervrço publlco oo mera

aptonzaçao, do sswvço públtco de transporte de passagerros de ãmbtto mllmcupãl, sohcltavá

prevtamente a tr'tolo vtncolatrvo um parecer ao Monrer'plo, quanto “as condltões a estabelecer para a

exploração do retendo servr'ço

4 Sempre que a ClRA proeeda a celebração ou alteração de contratos de servrço púplr'eo uu mera

automação, do servrço po'blrco de transporte de passageiros de âmbito lmermumdpal, promoverá a

consulta prevra aos Munrelpros que se encontrem abrangvdos pelo retendo servrço, quanto as

eondlções a estabelecer para a sua exploração, devendo as partes acordar na decrsão a tomar

5 Casa o Mdmer'pro de ouvem oo BAlRRo nao se prummeie, num prazo de 10 dtas o'tets, após

nouhoação para o eferto> presumerse a sua (uncuvdãnma quanto as condvçães a estabelecer para a

exploração do servíçn públveo de transporte de passagenos

o o Munrer'pio de ouvem no BAJRRO poderá propor a EIRA a alteração das redes, linhas e nora'nos

dos Serviços pdollcos de transporte de passagetros que se desenvolvem no seu terntono,

nomeadamente para promover a adequação dos servreos po'blrcos de transporte de passagerros ãs

neeessrdades do transporte estolarou o servrço a um novo polo gerador de vragens.

7 A em deverà analisar as propostas a que se refere o numero anterinr, num prazo de lo dla; úteis

após notrncaçao para o eterto, podendo propor ajustamentox a proposta do Monreípro de ouvem

no BAlRRO que promovam uma resposta adequada aos desejos de moorlrdades dos dnerentes

segmentos de procura,

& As Partes poderão arnda acordar a adoçao de nr'vets de servvço, nívers de oferta ou de frequêncvas

supenores aos estabelecrdos na proposta da (IRA, devendo o nnanoanrento do atre'scrnro de custos

pd redução de recertas dar' advemente ser realrzado através dos mecanismos previstos na cláusula

73.

clausula za.-

Comunicações e Imerlocuxores

Para evertos das comumcações a efetuar no amorto do presente Contrato, lndlcam as Partes os

.nterloeotores desrgnados, respetrvos endereços e meros de contato:

Cumunldade lntermuntctpãl da Regvão de Aveyro'

Nome do mlerlocutor' Paulo Rodrtgoes

Munvdpvu de OLlVElRA no BAlRRO.

Nome do mterlucutor: Eng” João sergto Marques Plnto

em caso de alteração de endereço e/oll mero de contato, as Partes comprometemrse a

comunicar atempadamente a respetr'va alteraçao.

“
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Capítulo VI

SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E SANÇÓES

Cláusula u a

Fímllutãu a monimnwcãu

L o Murrrer'pro oe oLrVErRA no BAIRRO detega na URA, no que respevta ao Servvçn púbhco de

transporte de passageiros de ãmbrto munrcrpat, a conrpetêncra para hsearrzar & monvmnzar ;

exploração do serviço púbhcu de transporte de passagerros,

1, A vervívcação oa correta mserção das carrevras carregadas pelos operadores oe transporte no

sxcGESc, para etertos da emvssão da prrmerra automação provysóna, será assegurada peto

Munrcv'pvo de ouvm no BAIRRO, naqurtp que respe-ta às carreiras municipais e às carreu as

rntermumdpais na parte da terrrtorro que me drga resperto, mesmo se neste período tiver rá

tormauzado a oetegaçao oas competenuas na um,

a No 'ambrto das suas atnburçoes de Supewvsãc e trsearruçáo, que the são oeregapas, a URA, em

corappraçap com os Mumdpvos, supervrsrona e (vscahza a atrvroade do operador de servrço púbuco

em tudu (; que resperte a exprpração dos servlços e sua coníovmmade com o disposta rro ruspw e

na demals regurameutaçap aulvcável, bem como, se aptrcávet, o eumprrmentp do prsppsto nos

contratos de serviço puphtp em que se lunda a exploração da servrço puptrco de transporte de

passagevros.

4 Quando as srtuações de rntumprrmento estejam regutadas num tontrato de sen/vce púbhco, em esta

de rntunrpn'rrrerrtp grave nu rerteraoo, por parte do operador de servrço puplrco, das obngações que

the mcumbem, a chA pode, nas termos do artrgo AM do RJSPTP, deternrmar ; Suspensão da

prestação do servvçn púbhw em tausa, pelo prazo máximo de um ano, ou proceder à revogação da

respetwa autorrzaçao.

ctàosuta u '

Sanções mntratoar's

r o Mu p p detega na URA no que respeita ao servrço públvcc de transporte de passagerros de

arrumo munrcrpar, a wmpelêhoa para prever e aphcar, nos wnlratos de servvço publroo, mortas

oontratuars para p caso de mtumprimenm das Dbrvgações nele pre'vvstas, nos termos prewstos no

amgo 45.“ da wmv.

1, o produto das mortas tuntratoars aplrcaoas reverte para a um

(uu ,,.co hrlerod'uv'vrslmwo ANN/adn rro (rrrrretm HvlêvmumLm—«Ã de zx as novemmo ue rors

)!
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Capitulo vu

msPoslçóEs FINAIS

crausura u.“

Arterbçaes bo commo

«. o contrato poderá ser revisto senrpre que ocorram mntwos que rustirrquem a sua alteração»

nomeadãmente'

a otteraçao dos pressupostos ou nas cnndrçães em que se baseou a sua cetebracãu;

b. A revisão seja indrspensávek para aoequar o Contrato aos objetrvos pretenoroos;

c. Alterações tegrsratrvos corn rmpaclo orreto e relevante na execuçao do Contrato;

o. Por proposta runoonrentaoa oe qualquer das Partes e acerte pera outra.

e. Em qualquer outro caso em que hare mnsenso entre as Partes.

:. Quarquer arteracao ao Contrato deve ser rernetroa ao rnstrtuto da Mobvhdade e dos Transportes, w,

(rm, rm, prevrarnente à sua entrada em vrgor, para verrrreaeao da sua cunformvdade com a ler e

pubtrcrtaçao no sr'tro da Internet daquere organrsmo

crausula 24,“

CsSsnção do contrata

o contrato pooe cessar por caoucrdaoe, revogação ou resorução,

1 o contrato cessa por eaoueroaoe nos termos gerars, oesrgnadamente pero oecurso do respetrvo

período de vvgêncm

: Sem prerur'zo dn orsposto no no 3 da arugn nw oa Ler n.'> 75/1013, de12 oe setembro, a mudança

dos trturares dos órgãns das Partes outorgantes não oerermma a caduudzde do Contrato

As Partes outorgantes pooenr revogar o contrato por rnu'tuo acordo,

5 As Partes Outovgznles podem suspender ou resolver o Contrato por rpcurnpnnrento da contraparte

ou por razões de rerevarrre rnreresse pu'btrco devrdamente fundamentadas, de acordo com o

prevrsto no artigo 123.” n os 5 a :; oa Ler' n.“ 75/2013, de 12 oe setembro, oesrgnooanrente, quando

um; nas partes consroere que a execução do presente contrato não está a eurnprrr os pressupostos

que me estao subjacentes.

o A cessação do contrato não pode orientar quebra ou descontinurdade da prestação oo servreo

pobnco, cabendo à Segundo outorgante o exerer'ero das competeneras para as Quay: o contrato

tenna devxadu de vrgoror

clausura 25.-

conrorrnroeoe regar e puhrlcltação oo contrato

o contrato ror remetmo ao rnstrtuzo no Mobmdade e oos Transportes, w. (rm. mr, prevramente

a sua entrada em vrgor, para verrfvcaçãn da sua eonforrnr'daoe com a ler e puorrertaçao no síuo da

rnrernet daquele urgamsmn

fonrrarp rn,eraarrr orstretrro Aprovado no Conselho “nr 'mumzrpaA de rr ce rrnvenrbru ue me
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Cláusula 26 '

Leglslaçãu aplicam

() prexeme Contrato rege se nem orsposm na Lev n,“ 52/2015, de 9 de umha, que aprovou o

msm?, na Lev n a 75/2013, de 12 de setembro, e subsldvaríamenie peu: dvsnusto no ReguLamento

(ch mo 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2007, no Códvgo

dos Contratos Púmicos e no Código de Procedimemo Admwstrzxivo.

Cláusula 273

luternrelação e imegraçãu de lacunas e umrssões

As questões de mterprelaçãu e vntegração de Lacunas e emrssoes, que resuuem da execução de

presente Contrato, serão resolwdas por acordo ou comunicação, reduzvdos a esmo, entre a;

Partes por reCurso aos cme'ncs legais de imerpretaçãoe mtegração de iacunas.

Cláusula ZB “

Vigêncva do Contrato

o pen'odu de vigênua do Contrato coincide com a duração do mandato do órgão deWeratwn do

munycípio, sem prejuízo da dvsposto no número seguvnte

z e Corman: consideraria venovndo após & msnaxaoe'o do órgão deuberaúvo do municipwo, nadando as

Partes Dutovgantes promover & denúncxa do Contrato, no prazo de 5215 meses após a reíerida

mstakação

Cláusula 193

Entrada em vígur

e presente contrato em em vigor no pnmevru dra um, após publicitaâo no sino da vurernel do

WJ, LP,

Paços do concemo ge ou a'ío Baxrro, aos 23 dias de feverevro de um

& g *; [; f/w,
/«Mumnp/1e ouvám/ no BAIRRO

çanxruo thc'eduvnundtwu Awuvddo nz) (emma uti'mummâel di zw nc Mvvmhrn 197015
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